
PORTARIA N° 040/2023

i, no

RESOLVE:

vigor na data de sua publicasao com efeitos

RE STRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Presidente da Camara inicipal de Sarandi, 03 de fevereiro de 2023.

Duarte 
outras

O Senhor Presidente da Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
uso das atribuiQoes que trata o art. 33 da Resolu^ao n° 002, de 31 de mar^o de 2022.

EUNILDX
Prest da Cam^a /

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringa, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br

Art. 2° Esta Portaria entra em 
retroagindo ao dia 04/02/2023.

Joice 
e da

Exonera a servidora 
Goncalves Bergamaschi 
providencias.

Art. 1° EXONERA JOICE DUARTE GONQALVES BERGAMASCHI, 
matricula 1072, inscrito no CPF sob o numero XXX.132.XXX-XX, ocupante do cargo de 
Advogado, do quadro de servidores temporaries da Camara Municipal de Sarandi, por chegar 
ao final seu contrato, em decorrencia da nomeagao e posse de servidor efetivo, conforme 
dispositive previsto no artigo 19, inciso V, da Lei Complementar n° 385, de 27 de abril de 
2021,
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 040/2023

Exonera a servidora Joice Duarte Gonçalves
Bergamaschi e dá outras providências.

 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que trata o art. 33 da
Resolução nº 002, de 31 de março de 2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º EXONERA JOICE DUARTE GONÇALVES
BERGAMASCHI, matrícula 1072, inscrito no CPF sob o
número XXX.132.XXX-XX, ocupante do cargo de Advogado,
do quadro de servidores temporários da Câmara Municipal de
Sarandi, por chegar ao final seu contrato, em decorrência da
nomeação e posse de servidor efetivo, conforme dispositivo
previsto no artigo 19, inciso V, da Lei Complementar n° 385,
de 27 de abril de 2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroagindo ao dia 04/02/2023.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
03 de fevereiro de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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